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"Altera a Lei Municipal n" 2.116/2024 que
Estima a Receita e Fixa a Despesa - LOA
do Municipio de Buritis para o Exercício
de 2025".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei, decreta:

LEI

Art. 1e Fica alterado o inciso lll do art. 9p da Lei Municipal np 2.77612024,
que estima a Receita e fixa as Despesas do Município de Buritis para o Exercício

Financeiro de 2025, passando a vigorar com a seguinte redação:

"lll - Abrir crédito adicional suplementar por anulação de dotações,

observando o disposto no art.27 da LDO, no inciso I do art. 7e e no inciso lll do art.43
da Lei Federal ne 432O164, acrescido de mais 1,5% (um e meio por cento) do

orçamento, totalizando o percentual de 6,5% (seis e meio por cento), a ser anulado

mediante decreto do Poder Executivo."

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

d isposições em contrá rio.

Gabinete do Vereador Presidente

Gilberto Aparício, aos nove dias do

mês de dezembro do ano de dois mil e

vinte e cinco.

ilbe ncto

Vereador Presidente


